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O Programa Bolsa Permanência (PBP), instituído pelo Ministério da Educação, 

surgiu como um complemento fundamental às políticas de acesso. Enquanto a Lei 

de Cotas visa promover a entrada de estudantes de grupos raciais historicamente 

marginalizados no ensino superior, o PBP enfatiza garantir permanência e 

diplomação.  Assim, ao oferecer auxílio financeiro, o programa busca mitigar os 

desafios socioeconômicos que frequentemente direcionam à evasão de estudantes, 

especialmente aqueles de baixa renda pertencentes a grupos étnico-raciais como 

indígenas e quilombolas. Nesse contexto de persistente desigualdade, este trabalho 

— resultado preliminar do projeto “A Concessão da Bolsa Permanência aos 

Graduandos dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado 

de Minas Gerais” vinculado ao Departamento de Pesquisa do IF campus Rio Pomba 

— se propõe a analisar a criação e o percurso das leis que instituíram e moldaram o 

PBP. Assim, o objetivo geral deste estudo é analisar os mecanismos pelos quais o 

PBP atua, através de sua evolução legislativa, para mitigar as desigualdades e 

assegurar a permanência de estudantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica no ensino superior. Os materiais e métodos são baseados na 

pesquisa de caráter bibliográfico, utilizando o "Estado da Arte", pautado nas 
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Portarias nº 389/2013 e nº 1.999/2023 e na base de dados eletrônica (Periódicos 

CAPES), onde foram encontradas 36 publicações no período de 2013 a 2024,  

aplicando os descritores: Programa Bolsa Permanência; Quilombolas; Indígenas; 

Ministério da Educação,  dos quais apenas sete (07) foram selecionados. O estudo 

das publicações mostra  a importância do PBP que através do auxílio financeiro,  

oferece um futuro para uma parte da população que ainda enfrenta preconceitos e 

desqualificação por não ter um diploma. Desse modo, o programa contribui para 

romper a exclusão histórica e oferecer uma chance real de ascensão social, 

assegurando que o acesso se traduza em diplomação e transformação social. 
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